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PoRtARiA Nº 371 DE 11 DE outuBRo DE 2023.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto go-
vernamental, publicado no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
coNsideraNdo o decreto estadual nº 870 de 04/10/2013;
coNsideraNdo o Processo nº 2023/1147916;
r e s o l v e:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 076/2022 de 08 de abril de 2022, 
publicada no doe nº 34.949, de 28/04/2022, referente à comissão de 
fiscalização do Programa territórios sustentáveis da região de integração 
do carajás.
art. 2º - desigNar os servidores jorge lUiz coelHo MagalHaes, ocu-
pante do cargo de engenheiro agrônomo, matrícula nº 22764/1, lUziNete 
farias dos saNtos, ocupante do cargo de engenheiro agrônomo, matrí-
cula nº 22020/1; erNestiNo da silva foNseca, ocupante do cargo de 
técnico agrícola, matrícula nº 24708/1, e victor tiago da silva catU-
xo, ocupante do cargo de extensionista rural, matrícula nº 57174756/1, 
como fiscais de todos os convênios para aquisição de insumos e serviços 
para fomento às ações de assistência técnica aos agricultores aderidos 
ao programa territórios sustentáveis da região de integração do carajás.
art. 3º - são atribuições do fiscal do coNvêNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; v – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; vi – solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; ix – encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 4º - fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
art. 5º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
giovaNNi correa qUeiroz
secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 997247
PoRtARiA Nº 370 DE 11 DE outuBRo DE 2023.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto go-
vernamental, publicado no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
coNsideraNdo o decreto estadual nº 870 de 04/10/2013;
coNsideraNdo o Processo nº 2023/1147916;
r e s o l v e:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 083/2022 de 08 de abril de 2022, 
publicada no doe nº 34.949, de 28/04/2022, referente à comissão de 
fiscalização do Programa territórios sustentáveis da região de integração 
do caeté.
art. 2º - desigNar os servidores tHiago aUgUsto de carvalHo leÃo, 
ocupante do cargo de engenheiro agrônomo, matrícula nº 55585956/1, 
victor tiago da silva catUxo, ocupante do cargo de extensionista 
rural, matrícula nº 57174756/1, e deUsiMar MiraNda rodrigUes, ocu-
pante do cargo de engenheira agrônoma, matrícula nº 12610/1, como 
fiscais de todos os convênios para aquisição de insumos e serviços para 
fomento às ações de assistência técnica aos agricultores aderidos ao pro-
grama territórios sustentáveis da região de integração do caeté.
art. 3º - são atribuições do fiscal do coNvêNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; v – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; vi – solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; ix – encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 4º - fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
art. 5º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
giovaNNi correa qUeiroz
secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 997250
PoRtARiA Nº 369 DE 11 DE outuBRo DE 2023.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto go-
vernamental, publicado no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
coNsideraNdo o decreto estadual nº 870 de 04/10/2013;
coNsideraNdo o Processo nº 2023/1147916;
r e s o l v e:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 073/2022 de 08 de abril de 2022, 
publicada no doe nº 34.949, de 28/04/2022, referente à comissão de 
fiscalização do Programa territórios sustentáveis da região de integração 
do baixo amazonas.
art. 2º - desigNar os servidores tHiago aUgUsto de carvalHo leÃo, 
ocupante do cargo de engenheiro agrônomo, matrícula nº 55585956/1, 
Heriberto MarqUes batista Neto, ocupante do cargo de extensionista 
rural, matrícula nº 5690870/1, Heloisa HeleNa batista de figUeire-
do, ocupante do cargo de engenheira agrônoma, matrícula nº 23639/1, 

Maria aNtoNieta MartoraNo PriaNte, ocupante do cargo de Medica 
veterinária, matrícula nº 23884/1, e laUriaNo Neto da silva, ocupante 
do cargo de extensionista rural, matrícula nº 5066190/1 como fiscais de 
todos os convênios para aquisição de insumos e serviços para fomento às 
ações de assistência técnica aos agricultores aderidos ao programa territó-
rios sustentáveis da região de integração do baixo amazonas.
art. 3º - são atribuições do fiscal do coNvêNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; v – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; vi – solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; ix – encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 4º - fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
art. 5º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
giovaNNi correa qUeiroz
secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 997252
PoRtARiA Nº 374 DE 11 DE outuBRo DE 2023.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto go-
vernamental, publicado no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
coNsideraNdo o decreto estadual nº 870 de 04/10/2013;
coNsideraNdo o Processo nº 2023/1147916;
r e s o l v e:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 082/2022 de 08 de abril de 2022, 
publicada no doe nº 34.949, de 28/04/2022, referente à comissão de 
fiscalização do Programa territórios sustentáveis da região de integração 
do Marajó.
art. 2º - desigNar os servidores ariolaNdo jorge liMa belfort, ocu-
pante do cargo de engenheiro agrônomo, matrícula nº 832103/1, sergio 
gUedes Pereira, ocupante do cargo de engenheiro agrônomo; matrícula 
nº 21237/2, e victor tiago da silva catUxo, ocupante do cargo de 
extensionista rural, matrícula nº 57174756/1, como fiscais de todos os 
convênios para aquisição de insumos e serviços para fomento às ações 
de assistência técnica aos agricultores aderidos ao programa territórios 
sustentáveis da região de integração do Marajó.
art. 3º - são atribuições do fiscal do coNvêNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; v – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; vi – solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; ix – encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 4º - fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
art. 5º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
giovaNNi correa qUeiroz
secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca.

Protocolo: 997237
PoRtARiA Nº 373 DE 11 DE outuBRo DE 2023.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto go-
vernamental, publicado no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
coNsideraNdo o decreto estadual nº 870 de 04/10/2013;
coNsideraNdo o Processo nº 2023/1147916;
r e s o l v e:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 080/2022 de 08 de abril de 2022, 
publicada no doe nº 34.949, de 28/04/2022, referente à comissão de 
fiscalização do Programa territórios sustentáveis da região de integração 
do lago do tucuruí.
art. 2º - desigNar os servidores edMilsoN de soUsa caMPos, ocu-
pante do cargo de engenheiro agrônomo, matrícula nº 19097/1, tHiago 
aUgUsto de carvalHo leÃo, ocupante do cargo de engenheiro agrô-
nomo, matrícula nº 55585956/1, e aNtoNio jorge qUiNdere ferrei-
ra, ocupante do cargo de engenheiro agrônomo, matrícula nº 23230/1, 
como fiscais de todos os convênios para aquisição de insumos e serviços 
para fomento às ações de assistência técnica aos agricultores aderidos ao 
programa territórios sustentáveis da região de integração do lago do 
tucuruí.
art. 3º - são atribuições do fiscal do coNvêNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; v – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; vi – solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-


